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Partindo da experiência da cidade na construção 
do Protocolo Integrado de Atenção à Primeiríssi-

ma Infância (2020-2021) e do Protocolo Integrado 
de Busca Ativa Escolar (2022), a Prefeitura de 
São Paulo tem o prazer de lançar em 2023 o 

Protocolo Integrado de Atenção às Famílias com 
Crianças com Deficiência, Transtorno do Espec-

tro do Autismo e Altas Habilidades ou Superdota-
ção. 

O protocolo é composto por um conjunto de 
materiais de apoio a profissionais e famílias na 

promoção do desenvolvimento integral e saudá-
vel das crianças com essas características. Foi 
construído a partir da experiência de profissio-

nais de atendimento da rede especializada e de 
atenção básica municipal e da escuta de famílias 
atendidas, pesquisadores e instituições especia-

listas na atenção às crianças com deficiência, 
Transtorno do Espectro do Autismo, altas habili-

dades ou superdotação, além dos 32 comitês 
gestores regionais da primeira infância da cidade. 

BOAS VINDAS

É somente por meio da atuação intersetorial 
que podemos promover o desenvolvimento 
integral das crianças. Toda criança, mas 
especialmente as crianças com deficiência, 
Transtorno do Espectro do Autismo e altas 
habilidades ou superdotação precisam receber 
estímulos adequados para atingirem seu 
máximo potencial, indo além da educação e 
saúde. Além disso, precisam ter atendidas 
suas necessidades de brincar, de acesso à 
cultura, à atividade física, à alimentação 
adequada, à proteção e à segurança. Vamos 
juntos construir uma cidade mais inclusiva para 
todas as crianças e suas famílias. 

Boa leitura! 
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Institucionalidade, flexibilidade e melhoria contínua, 
sempre! O protocolo deve criar práticas e espaços de 
articulação, para que a atenção intersetorial e integrada 
não dependa exclusivamente da boa relação entre 
equipes e do conhecimento informal dos atores responsá-
veis. Também deve ser uma base comum para que as 
equipes de cada território possam realizar adaptações de 
acordo com suas realidades garantindo seu aprimora-
mento contínuo. 

A primeira infância é uma das fases mais importante 
da nossa vida! Este período, que vai da gestação até os 
6 anos de vida de uma criança, é quando temos nossos 
maiores saltos de desenvolvimento. Os cuidados, carinho, 
alimentação, proteção e estímulos recebidos neste 
momento são decisivos para a estruturação das nossas 
bases físicas, mentais, sociais e emocionais, garantindo 
que possamos nos desenvolver ao máximo, independen-
temente das nossas características individuais.    

Precisamos cuidar de quem cuida! A família tem um 
papel fundamental no cuidado com as crianças e, para 
que possa fazer isso bem, precisa de muito apoio de toda 
a sociedade. Uma criança estará amparada se seu 
cuidador também dispuser de recursos e uma rede que o 
apoiem nessa jornada, garantindo as condições para o 
exercício pleno do cuidado com a criança e consigo 
mesmo. 

PONTOS DE PARTIDA
Este material é um guia prático para profissionais de toda a rede 

municipal visando apoiá-los na atenção integrada às famílias 
com crianças com deficiência, Transtorno do Espectro do 

Autismo, altas habilidades ou superdotação. Reúne as informa-
ções básicas e orientações necessárias para o atendimento das 

crianças e seus cuidadores na rede de atendimento municipal.  

O guia é parte do protocolo integrado de atenção às famílias 
com crianças com deficiência, transtorno do espectro do 

autismo, altas habilidades ou superdotação. 

O objetivo do protocolo é: Promover e fortalecer a atenção 
integral às famílias, visando o desenvolvimento máximo das 

crianças com deficiência, transtorno do espectro do autismo, 
altas habilidades ou superdotação.   

Envolve diretamente: Profissionais das redes de atenção 
básica e especializada da Saúde, Educação, Assistência e 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania,
Cultura e Esporte. 

Público-alvo do protocolo: Famílias com crianças com 
deficiência, transtorno do espectro do autismo, altas habilidades 

ou superdotação. 

O que propõe como avanços: A articulação da Rede de 
Atenção Integral da Primeira Infância em torno das famílias, a 
partir de caminhos claros e intenções comuns, visando apoiá-

-las para o pleno desenvolvimento de suas crianças. 

APRESENTAÇÃO
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Cada criança é única! Devemos respeitar a sua 
individualidade e particularidades e utilizar os marcos 

de desenvolvimento - momento ou idade da criança em 
torno da qual se espera que surjam novas habilidades, 

como se sentar, engatinhar, ficar em pé e balbuciar 
primeiras palavras – apenas como referência para 

promover os estímulos adequados a cada fase de vida. 
Esses marcos não são fixos ou rígidos; servem para 
observarmos sinais de que pode estar acontecendo 

algo incomum e que talvez seja bom buscar ajuda 
especializada. 

Toda criança tem potencialidades! Mesmo que a 
criança tenha um diagnóstico de deficiência ou de 

transtorno do espectro do autismo, isso não impede 
seu desenvolvimento se ela receber estímulos adequa-

dos às suas necessidades e que serão apresentados 
aqui. 

Diagnóstico não é destino! O diagnóstico e o que diz 
o laudo é apenas uma interpretação médica sobre a 

vida da sua criança e não a define por inteiro. Por isso 
é tão importante estimulá-la e reconhecê-la antes de 

tudo como uma pessoa com características próprias. E 
sempre com potencial de se desenvolver em vários 

aspectos.

 

A birra faz parte! As crianças na primeira infância ainda 
estão aprendendo a gerenciar suas emoções. É natural 
que apresentem comportamentos desafiadores diante da 
frustração. Nesse momento, o papel da família/cuidado-
res é o de acolher e estimular as crianças a compreen-
derem por que receberam um “não”.  Não devem 
pré-julgar como doença ou transtorno o que pode ser só 
uma birra natural daquela fase de desenvolvimento. Ao 
mesmo tempo, os pais e cuidadores também devem 
relatar quaisquer alterações de comportamento para os 
profissionais de saúde.   

Toda criança precisa de um cuidado integral! Cuidar 
não é só alimentar e atender as necessidades educacio-
nais e de saúde. Para que a criança alcance seu pleno 
desenvolvimento, é essencial que tenha acesso a 
cultura, lazer, ao livre brincar, contato com a natureza, 
proteção e segurança.
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TRILHA DE
DESENVOLVIMENTO

O QUE POSSO FAZER OU 
ORIENTAR QUE AS FAMÍLIAS FAÇAM 

PARA ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO
 DA CRIANÇA EM CADA FASE? 

Conheça a seguir alguns dos principais marcos de 
desenvolvimento das crianças na primeira infância. 
Você pode utilizá-los como referência para estar 
atento, observar o desenvolvimento das crianças que 
atende e caso identifique que a criança não responde 
a alguns estímulos esperados para sua idade, possa 
orientar e apoiar a família a procurar o atendimento 
especializado mais pertinente às necessidades dela 
considerando o seu contexto. 

Os marcos de desenvolvimento não são períodos 
rígidos e, por isso, o simples fato de uma criança 
não os apresentar no momento e faixa etária 
esperados não determina que esteja com algum 
problema. O desenvolvimento é um caminho a 
percorrer. Os contextos social, econômico, familiar e 
cultural influenciam diretamente no desenvolvimento 
da criança, podendo atrasar ou apressar determina-
das fases. 

Importante!
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DE 0 A 3
MESES

DE 2 A
3 ANOS

DE 4 A
6 MESES

DE 1 A
2 ANOS

DE 9 A
12 MESES

DE 6 A
9 MESES

DE 4 A
5 ANOS

DE 5 A
6 ANOS

DE 3 A
4 ANOS

DE 9 A
12 MESES



A criança começa a engatinhar; consegue 
se manter sentada; busca chamar a 
atenção de seus cuidadores; estranha 
pessoas diferentes de seu convívio. Então 
você pode...      
Dar atenção à criança e demonstrar que 
está atenta aos seus pedidos.     
Aproveitar o momento de dormir para ler 
para o neném.     
Manter uma rotina diária, pois isso dá 
segurança à criança e ajuda no seu 
aprendizado de organização e disciplina.

    Nessa fase a criança reconhece a voz 
das pessoas da família; enxerga a uma 

distância de 20 cm; começa a balbuciar; 
mantém a cabeça firme quando levantada. 

Então você pode...
    Mostrar objetos coloridos movendo-os 

para cima, para baixo e para os lados.
Olhar nos olhos do bebê quando estiver 

falando.      
Cantar, ler e contar histórias.

Para fortalecer os músculos do pescoço, 
deitar a criança de barriga para baixo e 

chamar sua atenção com brinquedos,  
estimulando-a a levantar a cabeça. 

      A criança segura objetos com as mãos; 
imita gestos; sorri quando interage com 

outras pessoas. Então você pode...
Oferecer brinquedos e objetos coloridos, 

macios e limpos, como pequenas tigelas de 
plástico, chocalhos e mordedores, para que 

possa segurá-los e levá-los à boca sem 
risco de se engasgar ou se machucar.

Observar e deixar os bebês livre para que 
possam conhecer e brincar com o próprio 

corpo.
Conversar ou fazer barulhos de um lugar 

onde a criança não esteja vendo você,
para que ela tente localizar de onde

vem o som. 

DE 4 A 6 MESES

DE 0 A 3 MESES DE 6 A 9 MESES

A criança começa a dar alguns passos; aprende a 
falar algumas palavras, nomear alguns objetos e 
algumas ações; entende algumas ordens. Então 
você pode...
Ajudar a criança a aumentar seu vocabulário, 
conversando bastante com ela.
Estimulá-la a caminhar e que entre em contato 
com outras crianças.
Ouvir e cantar músicas fazendo gestos, batendo 
palmas, dando tchau, incentivando que
imite você.

DE 9 A 12 MESES
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A criança pode andar e começa a entender o 
que pode ou não pode fazer. Então você pode...

Criar oportunidades para que ela aprenda a 
andar sozinha, com equilíbrio e segurança, de 
modo que possa alcançar, pegar ou largar um 

brinquedo.
Prestar atenção na criança, em seu olhar, em 

suas expressões faciais, em seus gestos e em 
suas falas. Esse é o primeiro para que estabele-

çam contato e fortaleçam vínculos. 

DE 1 A 2 ANOS

DE 2 A 3 ANOS

Aqui a criança já consegue permanecer 
por mais tempo em uma mesma brincadei-
ra. Então você pode...
Fazer brincadeiras que desenvolvam o 
equilíbrio e a concentração como andar de 
triciclo, pular para dentro e para fora de um 
círculo desenhado no chão, andar em linha 
reta, pular num pé só alternando a perna e 
chutar uma bola.

DE 3 A 4 ANOS

DE 4 A 5 ANOS
    A criança começa a desenvolver suas habilida-
des; aprende a correr e pular. Então você pode...
Incentivar a criança a se alimentar, a se vestir, a 

se banhar e a escovar os dentes sozinha.
Estimular a brincar com outras crianças para 
aprender a se relacionar e a compartilhar os 

brinquedos. A brincadeira fortalece a convivência 
social e os vínculos comunitários.

A criança já se comunica bem por meio de 
palavras e consegue fazer muitas coisas de 
forma independente. Então você pode...   
Estimular a criança a expressar suas 
ideias, inventar ou recontar histórias.     
Permitir que ela guarde seus brinquedos, 
escolha suas roupas, tome banho e vá ao 
banheiro sozinha. 

...........

....
....

...

...........
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Você conhece a caderneta da criança?

Por volta dos 6 anos de idade, a
criança tem interesse por jogos e 
brincadeiras com regras – como

passa anel, jogo da memória, entre
outros –, que desenvolvem habilidades como 

perceber que existem limites,
valorizar a cooperação, a negociação 

e a competição saudável. Então você pode...
Promover jogos de mesa e brincadeiras que 

ajudem a criança a desenvolver seu equilíbrio.
Pedir para ela andar sobre uma linha dese-

nhada no chão, colocando os pés bem 
juntinhos, um na frente do outro, por exemplo.

A caderneta da criança é um instrumento muito 
completo de acompanhamento do desenvolvimento 
infantil! Todas as recomendações de estímulos suge-
ridas nesta seção foram retiradas dela. A caderneta 
traz de forma prática o que é importante saber para 
acompanhar e estimular cada criança, em cada faixa 
etária e respeitando a sua individualidade. Com uma 
proposta multiprofissional e interdisciplinar, é um 
documento útil não só para a área da saúde, mas 
para qualquer profissional da rede municipal de 
educação, assistência social, cultura e outras que 
tenham as crianças e famílias como público atendido.  

DE 5 A 6 ANOS

Para saber mais e conhecer outros estímulos que 
podem ser feitos com a sua criança consulte:

www.bit.ly/cadernetamenina2022 www.bit.ly/cadernetamenino22

CADERNETA
DA MENINA

CADERNETA
DO MENINO
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    O profissional deve registrar todos os aspectos observados ou 
relatados, mas nunca comunicar à família hipóteses de diagnós-

tico ou afirmar de forma precipitada que a criança tem alguma 
deficiência ou transtorno. Isso porque, o diagnóstico para 

qualquer condição ou deficiência é algo construído de forma 
processual e multiprofissional.  

    Também pode fazer perguntas ao cuidador que lhe permitam 
entender melhor a realidade em que a criança está inserida: por 

exemplo, se a criança tem sido acompanhada por um serviço de 
saúde, em qual contexto vive, quem fica a maior parte do tempo 
com ela, do que ela gosta de brincar em casa, se ela fica muito 

exposta ao uso de telas (celular, televisão e outros), como tem se 
alimentado e outras questões. 

A família pode apresentar vulnerabilidades sobrepostas que 
potencializam determinados comportamentos, mas não configu-
ram uma deficiência, transtorno ou altas habilidades/superdota-

ção. 

    A comunicação do que se observa na criança também deve 
ser muito cuidadosa e sensível, somente informando o que tem 

observado concretamente sobre a criança e orientando a 
procurar a unidade de saúde mais próxima para

acompanhamento. 

E o que eu faço se observar
ou o cuidador relatar que

a criança não está respondendo
aos estímulos?

É importante sabermos que um diagnóstico precoce é o 
mais adequado e recomendado para garantir os cuidados e 
estímulos à criança na idade correta, mas deve-se ter muita 
atenção para não favorecer a realização de um diagnóstico 
apressado, produzido de forma rápida, com pouco embasa-
mento, sem um olhar integral e multiprofissional, o que poderia 
motivar a introdução de estímulos muito específicos e afetar o 
crescimento e o desenvolvimento da criança de forma mais 
completa. 

O diagnóstico é um documento produzido por profissionais da 
área da saúde, mas deve ser construído de forma coletiva, por 
uma equipe multiprofissional.  

Os profissionais das demais áreas têm a missão de observar 
o desenvolvimento das crianças e de estarem atentos para 
quando houver algum aspecto que mereça maior atenção em 
cada fase de seu crescimento. Quando a equipe de saúde 
chegar a um diagnóstico, recomenda-se que o anúncio da 
notícia para a família seja feito de forma 
cuidadosa, humana e acolhedora. 

Diagnóstico Precoce  X
Diagnóstico apressado
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Caso atenda uma criança que tenha sido 
diagnosticada com deficiência, transtorno do 
espectro do autismo, altas habilidades ou 
superdotação é importante saber o que isso 
significa, como falar sobre o tema e conhecer 
os serviços públicos e gratuitos a que ela pode 
ter acesso, a fim de ofertar as orientações 
adequadas à sua família ou cuidador e garantir 
a sua inclusão e o máximo desenvolvimento. 

ENTENDENDO
MELHOR

AS DEFICIÊNCIAS, O TRANSTORNO
DO ESPECTRO DO AUTISMO

E AS ALTAS HABILIDADES
OU SUPERDOTAÇÃO
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“Pessoa com Deficiência”:
Esta é a nomenclatura correta utilizada atual-
mente. Segundo o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (2015), essas pessoas são “aquelas 
que têm impedimento de longo prazo, de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas”.  

“Pessoas com Necessidades Especiais”: 
Coloca a deficiência como foco nas limitações 
da pessoa, em vez de reconhecer a pessoa 
com suas habilidades e capacidades.

“Deficiente”: 
Esta palavra denota incapacidade ou 
inadequação à sociedade, sendo que 
deficiência é apenas uma das características 
da pessoa.

Conheça a LBI - Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência) na íntegra! 

(Qr code/link para o Estatuto da Pessoa com
Deficiência - Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015) 
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As palavras que escolhermos para descrever 
pessoas e situações revelam muito sobre a manei-

ra como pensamos sobre as coisas e sobre 
alguém. Assim, se queremos uma sociedade mais 
inclusiva e que respeite as pessoas com deficiên-

cia, é importante reconhecer que não se pode mais 
aceitar certos termos preconceituosos como: 

“Portador de Deficiência”:  
As pessoas não “portam” a deficiência, 

pois esta não é algo que se possa 
carregar eventualmente, como um 

objeto qualquer. A deficiência é uma 
característica da pessoa.

QUEM É A PESSOA
COM DEFICIÊNCIA?
MUDANDO O CONCEITO



QUEM É A PESSOA COM
DEFICIÊNCIA AUDITIVA/
SURDEZ?
Considera-se pessoa com deficiência auditiva/surda 
aquela que, por ter perda auditiva, compreende e pode 
interagir com o mundo, por meio de experiências visuais, 
manifestando sua cultura principalmente pelo uso da 
Língua Brasileira de Sinais – Libras.
 
Mas nem toda pessoa com deficiência auditiva ou com 
surdez se comunica por Libras. Há também o surdo que 
consegue falar, mesmo sem ouvir (surdo oralizado), e que 
faz a leitura labial para entender quem está falando.
Quando alguém não consegue ou tem grande dificuldade 
para ver e ouvir ao mesmo tempo, é chamado de surdoce-
go.

E atenção: não existe surdo-mudo. Em geral, quem já 
nasce surdo não fala 
simplesmente porque 
aprendemos a pronun-
ciar as palavras ouvindo 
as vozes de outras 
pessoas, o que para a 
criança surda não é 
possível.

Considera-se uma pessoa
com deficiência física aquela com déficit da função 

física em um ou mais segmentos do corpo, apresen-
tando-se sob a forma de plegias ou paresias, amputa-

ções, malformações, deformidades ou ausência de 
membros e comprometem, principalmente, a funciona-

lidade, a mobilidade, o cuidado pessoal e suas 
interações com o meio. 

QUEM É A PESSOA COM
DEFICIÊNCIA FÍSICA?
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A pessoa com deficiência visual
é aquela com perda total ou parcial, congênita ou 

adquirida, da visão. Pode variar entre pessoas com 
cegueira (que têm a perda total da visão ou pouquíssima 
capacidade de enxergar), o que leva a pessoa a necessi-

tar do Sistema Braille e de equipamentos específicos 
como meio de leitura e escrita. Ou pessoas com baixa 

visão ou visão subnormal (que têm comprometimento do 
enxergar), mesmo após tratamento ou correção. As 

pessoas com baixa visão podem ler textos impressos 
ampliados ou com uso de recursos óticos especiais.

DEFICIÊNCIA VISUAL?
QUEM É A PESSOA COM
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QUEM É A PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
INTELECTUAL?

A pessoa com deficiência intelectual possui 
o funcionamento intelectual abaixo da 
média das pessoas, implicando em limita-
ções associadas a saúde, lazer, e habilida-
des como: comunicação; autocuidado; 
sociabilidade e aprendizagem.
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DEFICIÊNCIA
MÚLTIPLA?

TRANSTORNO DO
ESPECTRO DO AUTISMO?

A pessoa autista possui transtorno que se 
caracteriza por deficiência na comunicação 
e na interação social em níveis variáveis, 
podendo apresentar padrões de comporta-
mento, interesses e atividades repetitivos e 
restritivos, excessiva aderência a rotinas, 
rigidez alimentar e alterações sensoriais, 
como dificuldades na fala. 

Considera-se pessoa com deficiência múltipla 
aquela que possui duas ou mais deficiências.

QUEM É A PESSOA COM QUEM É A PESSOA COM
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QUEM É A PESSOA COM
ALTAS HABILIDADES
OU SUPERDOTAÇÃO?

Considera-se pessoa com superdotação ou 
altas habilidades aquela que tenha alto 

desempenho e elevada potencialidade em 
qualquer dos seguintes aspectos: capacidade 
intelectual geral, aptidão acadêmica específi-
ca, pensamento criador ou produtivo, capaci-
dade de liderança, talento especial para artes 

e capacidade psicomotora.

RECOMENDAÇÕES
PARA O ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS
COM CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA,
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO
AUTISMO E ALTAS HABILIDADES
OU SUPERDOTAÇÃO
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O Modelo de atenção e cuidado às pessoas com 
deficiência 
Para o atendimento e cuidado com pessoas com deficiência 
devemos seguir o modelo biopsicossocial, que integra tanto a 
perspectiva médica, que compreende a deficiência como 
fenômeno biológico, bem como a perspectiva social, que 
considera a deficiência como consequência das restrições de 
atividades impostas pela sociedade. Assim, a questão orgânica é 
reconhecida, mas reforçando a importância das transformações 
sociais para a participação e inclusão efetiva da pessoa com 
deficiência na sociedade, podendo assim exercer seus direitos 
com a mesma igualdade de oportunidades (SMS, 2022). 

Outras ideias importantes 
Funcionalidade: Refere-se à capacidade da pessoa de execu-
tar tarefas diárias e participar plenamente na sociedade, levando-
-se em consideração suas limitações e necessidades específi-
cas. A simples constatação de que uma pessoa tem deficiência 
não define as habilidades, o potencial e as atividades que aquele 
indivíduo pode ou não realizar. Através de adaptações, tecnolo-
gias assistivas e apoios adequados, muitas pessoas com 
deficiência podem alcançar um alto nível de funcionalidade e 
autonomia.

Capacitismo: É o preconceito e a discriminação que a pessoa 
com deficiência vive na sociedade por ter sua existência relacio-
nada à incapacidade. O capacitismo julga e/ou duvida da 
capacidade da pessoa de estudar, trabalhar, praticar esporte, se 
relacionar com outras pessoas, em razão de sua deficiência. Os 
profissionais precisam atuar de forma contínua para que postu-

ras capacitistas sejam superadas, ampliando assim o olhar da 
potencialidade e a inclusão social. 

Acessibilidade: Garante à pessoa com deficiência viver com 
maior grau de autonomia possível e exercer seus direitos de 

cidadania e de participação social. É um atributo essencial do 
ambiente que garante a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas. São exemplos de acessibilidade: banheiros adapta-
dos, piso tátil, presença de rampas, emissão de sinal sonoro 

em semáforos para que pessoas com deficiência visual 
tenham autonomia e segurança para atravessar as ruas, 

presença de intérpretes de Libras, entre outros. 

Barreiras: A Lei Brasileira de Inclusão (2015) define barreira 
como qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 

que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à 
circulação com segurança, entre outros. São classificadas 

como: barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transportes, de 
comunicações e informações, tecnológicas e atitudinais. 

Compete particularmente aos profissionais de atendimento no 
serviço público romper com as barreiras atitudinais, evitando 
atitudes e comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação das pessoas com deficiência nesses serviços. 

Tecnologia Assistiva (TA): Dispositivos, equipamentos e 
recursos que promovem autonomia, independência, qualidade 

de vida e inclusão social.  São exemplos de TA: cadeiras de 
rodas, muletas, bengalas, andadores, aparelhos auditivos, 
comunicação aumentativa e alternativa e auxílios ópticos. 

COMO APOIAR AS FAMÍLIAS PARA QUE
AS CRIANÇAS ATINJAM O

SEU MÁXIMO POTENCIAL?

O cuidado integral com as crianças é construído pela 
atuação de diversas frentes e em todos os aspectos de 
sua vida. Isso significa a criança ter acesso a saúde e 

educação, mas também ao lazer, a atividades culturais, ao 
contato com a natureza e à prática de esportes, além de 

ter seus direitos sociais e de brincar garantidos, o que 
refletirá em seu futuro e em suas capacidades de

superação de barreiras. 

Mas além do olhar integrado para a criança, é necessário 
um olhar intersetorial para a família, o que se traduz no 
acolhimento como método constante do trabalho e uma 

atuação em rede junto aos demais serviços municipais e a 
sociedade civil. 

Os familiares e ou responsáveis de pessoas com deficiên-
cia, em sua grande maioria podem em algum momento, 

precisar de apoio de diferentes ordens, por isso ao atender 
a criança, o profissional deve buscar também olhar para 

toda sua família de forma atenta e acolhedora, orientando-
-a e realizando os encaminhamentos necessários para 

cuidados com a saúde mental, e superação de vulnerabili-
dade sociais, por exemplo, sempre que necessário. 
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O Modelo de atenção e cuidado às pessoas com 
deficiência 
Para o atendimento e cuidado com pessoas com deficiência 
devemos seguir o modelo biopsicossocial, que integra tanto a 
perspectiva médica, que compreende a deficiência como 
fenômeno biológico, bem como a perspectiva social, que 
considera a deficiência como consequência das restrições de 
atividades impostas pela sociedade. Assim, a questão orgânica é 
reconhecida, mas reforçando a importância das transformações 
sociais para a participação e inclusão efetiva da pessoa com 
deficiência na sociedade, podendo assim exercer seus direitos 
com a mesma igualdade de oportunidades (SMS, 2022). 

Outras ideias importantes 
Funcionalidade: Refere-se à capacidade da pessoa de execu-
tar tarefas diárias e participar plenamente na sociedade, levando-
-se em consideração suas limitações e necessidades específi-
cas. A simples constatação de que uma pessoa tem deficiência 
não define as habilidades, o potencial e as atividades que aquele 
indivíduo pode ou não realizar. Através de adaptações, tecnolo-
gias assistivas e apoios adequados, muitas pessoas com 
deficiência podem alcançar um alto nível de funcionalidade e 
autonomia.

Capacitismo: É o preconceito e a discriminação que a pessoa 
com deficiência vive na sociedade por ter sua existência relacio-
nada à incapacidade. O capacitismo julga e/ou duvida da 
capacidade da pessoa de estudar, trabalhar, praticar esporte, se 
relacionar com outras pessoas, em razão de sua deficiência. Os 
profissionais precisam atuar de forma contínua para que postu-

ras capacitistas sejam superadas, ampliando assim o olhar da 
potencialidade e a inclusão social. 

Acessibilidade: Garante à pessoa com deficiência viver com 
maior grau de autonomia possível e exercer seus direitos de 

cidadania e de participação social. É um atributo essencial do 
ambiente que garante a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas. São exemplos de acessibilidade: banheiros adapta-
dos, piso tátil, presença de rampas, emissão de sinal sonoro 

em semáforos para que pessoas com deficiência visual 
tenham autonomia e segurança para atravessar as ruas, 

presença de intérpretes de Libras, entre outros. 

Barreiras: A Lei Brasileira de Inclusão (2015) define barreira 
como qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 

que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à 
circulação com segurança, entre outros. São classificadas 

como: barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transportes, de 
comunicações e informações, tecnológicas e atitudinais. 

Compete particularmente aos profissionais de atendimento no 
serviço público romper com as barreiras atitudinais, evitando 
atitudes e comportamentos que impeçam ou prejudiquem a 
participação das pessoas com deficiência nesses serviços. 

Tecnologia Assistiva (TA): Dispositivos, equipamentos e 
recursos que promovem autonomia, independência, qualidade 

de vida e inclusão social.  São exemplos de TA: cadeiras de 
rodas, muletas, bengalas, andadores, aparelhos auditivos, 
comunicação aumentativa e alternativa e auxílios ópticos. 

COMO ATUAR
EM REDE?

Para garantir a atuação integrada em rede é necessário, entre 
outras coisas: 

Conhecer os demais serviços que existem
na sua região;  
Identificar os profissionais que atuam nesses serviços; 
Participar de reuniões de rede com equipes de
outras áreas de atuação. 

O Protocolo Integrado de Atenção à Primeiríssima Infância
traz instrumentos que buscam auxiliar neste processo.
E todos os profissionais podem realizar o curso que orienta 
sobre a sua implementação.

Conheça o protocolo aqui: 
www.prefeitura.sp.gov.br/protocolosprimeirainfancia

Acompanhe a abertura de novas turmas na página da EMASP: 
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/emasp
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COMO AGIR DIANTE
DE SITUAÇÕES

DE VIOLÊNCIA?

A LBI ressalta a importância de proteção da pessoa com 
deficiência contra toda forma de violência, negligência e 

discriminação. Informa, ainda, que os casos de suspeita ou 
de confirmação de violência são objeto de notificação 

compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos 
Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Em 2014 foi inaugurada a primeira Delegacia de Polícia da 
Pessoa com Deficiência/ DPPD que fica localizada em

São Paulo/SP e que recebe denúncias de crimes
ou outras violações de direitos das

pessoas com deficiência. 

Além da violência física, psicológica, patrimonial e sexual, 
uma das formas mais específicas e comuns de agressão 

aos direitos das pessoas com deficiência reside na negação 
da autonomia e da autodeterminação, muitas vezes sob a 

falsa alegação de proteção e defesa de seus interesses. 
Esse tipo de violência se perpetua graças à visão 

capacitista que impera na sociedade e que ainda vincula 
equivocadamente deficiência à incapacidade de

tomada de decisão. 

Em caso de violência sexual que
resulte em gravidez na adolescência
consulte também o fluxo integrado
de atenção à gravidez na adolescência:
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Para saber mais, consulte o Fluxo 
Integrado de Atenção à Crianças e aos 
Adolescentes Vítimas de Violência:



MITOS E
VERDADES
SOBRE AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA,
TRANSTORNO DO
ESPECTRO DO AUTISMO,
ALTAS HABILIDADES
OU SUPERDOTAÇÃO

4948



TODAS AS PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO DO AUTISMO SÃO AGRESSIVAS.

Agressividade não é uma característica 
inerente às pessoas com TEA ou com qual-
quer outro tipo de deficiência, mas pode 
manifestar-se se houver dificuldade da 
pessoa autista em comunicar-se e devido à 
sua alta sensibilidade, rigidez e dificuldade 
de adaptação a mudanças.

A VACINA CAUSA TEA.

Segundo a Organização Mundial da Saúde, 
não há nenhum estudo científico que com-
prove esta ideia. O TEA tem causas diver-
sas, envolvendo aspectos genéticos e 
ambientais que se manifestam individual-
mente dentro de um contexto populacional.

A DEFICIÊNCIA NÃO É DOENÇA.

A deficiência é uma característica da 
pessoa, ela pode ter deficiência, e ainda 
assim, o organismo saudável. O que cha-
mamos de deficiência são as dificuldades 
que as pessoas com determinadas carac-
terísticas em seus corpos encontram 
quando se deparam com barreiras impos-
tas pelo ambiente ou pela sociedade. 
Exemplos: uma escada, para quem usa 
cadeira de rodas ou muletas; a falta de 
intérprete de Libras ou legendas num 
programa de TV, para o surdo; um elevador 
sem aviso sonoro e botões sem sinalização 
em braile, para o cego; um atendente que 
não tem recursos para explicar de diferen-
tes formas para a pessoa com deficiência 
intelectual ou autista o funcionamento de 
determinado serviço público, etc. 
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AS CRIANÇAS COM ALTAS HABILIDADES OU 
SUPERDOTAÇÃO NÃO PRECISAM DE 
AJUDA.

Crianças com altas habilidades ou superdotação 
podem enfrentar desafios que geram impactos 
para o seu desenvolvimento, como dificuldades 
para adaptação escolar, convívio social e intera-
ção com outras crianças, fazendo com que se 
sintam excluídas. 
É necessário sensibilizar profissionais, famílias e 
responsáveis sobre o tema para que possam 
apoiar as crianças em suas necessidades.

EXISTE EXAME PARA DETECTAR O TEA.

O diagnóstico do TEA é essencialmente 
clínico, deve ser realizado por uma equipe 
multidisciplinar (por exemplo composta por 

médicos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólo-
gos, psicólogos, entre outros) a partir do acompa-

nhamento da criança.
A deficiência não é doença.

TODA CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA SERÁ UM 
ADULTO DEPENDENTE.

A criança poderá se tornar um adulto com maior 
autonomia e participação social a depender das 

interações, estímulos e recursos aos
quais ela tiver acesso.
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SERVIÇOS,
OFERTAS E

BENEFÍCIOS
PARA FAMÍLIAS COM

CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA,
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO
AUTISMO E ALTAS HABILIDADES

OU SUPERDOTAÇÃO

Apresentamos as ofertas da rede pública municipal 
para as famílias com crianças com deficiência, 
transtorno do espectro do autismo – TEA e altas 
habilidades ou superdotação. Nesta seção você 
encontrará serviços, benefícios e profissionais de 
atendimento especializado disponibilizados pelo 
município.

As figuras abaixo do nome de cada serviço 
indicam a quais públicos se aplicam. 

Importante: antes de iniciar qualquer 
atendimento nesses serviços, é fundamental que a 
criança seja avaliada individualmente e por uma 
equipe multiprofissional para definir quais estímulos 
são mais adequados para ela, especificamente. 



ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Ofertas: 
Atendimento e acompanhamento social para 
famílias com orientações e encaminhamentos 
para acesso a programas sociais e benefícios 
como o Bolsa Família e BPC - Benefício de 
Prestação Continuada e encaminhamento a 
diferentes políticas públicas, como saúde, 
educação, habitação e outras;
Visitas domiciliares;
Atividades, palestras, vivências e oficinas para 
adultos e crianças em Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, como o Centro 
para Crianças e Adolescentes (CCA) e o Centro 
de Convivência Intergeracional (CCInter).

Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS 

O que é? Equipamento que oferta serviços, 
programas, benefícios e projetos sociais. O 

principal serviço do CRAS é o trabalho social 
com as famílias (Serviço De Proteção e Atendi-

mento Integral à Família - PAIF) - para fortale-
cer os seus vínculos, promover o acesso a 

direitos e a melhoria de sua qualidade de vida. 
O CRAS é a porta de entrada à rede de prote-
ção social básica. Atende famílias em situação 

de pobreza, ausência de renda, com falta de 
acesso aos serviços públicos e com fragilização 

dos vínculos familiares e comunitários.
Entre suas ações estão o acesso ao Cadastro 
Único para os Programas Sociais e as orienta-

ções e encaminhamentos para acesso ao 
Benefício de Prestação Continuada-BPC/LOAS.

Acesso: livre.
Funcionamento de segunda a sexta-feira, 
das 8h00 às 18h00.
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Conheça o CRAS
mais próximo:

www.bit.ly/craspmsp



O que é?
Benefício da Política de Assistência Social 

no valor de um salário-mínimo. Destina-se à 
pessoa com deficiência de qualquer idade 

com impedimentos de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial de longo 

prazo (que produza efeitos pelo prazo 
mínimo de 2 anos), que o impossibilite de 

participar de forma plena e efetiva na 
sociedade, em igualdade de condições com 

as demais pessoas.

Acesso: 
Por meio do INSS (Instituto Nacional de 

Previdência Social), o CRAS
orienta e encaminha.

O que é?
Equipamento que oferta serviços especializados e 
continuados a famílias e indivíduos nas diversas 
situações de violação de direitos, tais como: violência 
(física, psicológica, sexual etc.); abandono familiar; 
trabalho infantil; negligência; cumprimento de medida 
socioeducativa em meio aberto, situação de rua 
(quando não houver Centro Pop na região), com o 
objetivo de potencializar e fortalecer sua função 
protetiva.

Ofertas: 
Atendimento social; orientação jurídica; acolhida; 
escuta qualificada e encaminhamentos para outros 
serviços da rede socioassistencial quando necessário.

Acesso:
Livre ou por encaminhamento de outros equipamentos 
e órgãos públicos como o CRAS, a UBS, a Escola ou a 
Defensoria Pública.
Funcionamento de segunda a sexta-feira, das
8h00 às 18h00.

Centro Especializado de Assistência
Social – CREAS 

Benefício de Prestação
Continuada – BPC 
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Conheça o CREAS
mais próximo:

www.bit.ly/creaspmsp



Núcleo De Apoio À Inclusão Social Para Pesso-
as Com Deficiência - NAISPD 

O que é?
Serviço de assistência social que busca garantir 

direitos e promover a inclusão social de pessoas com 
deficiência por meio de atividades diversas visando 

apoiar o seu processo de desenvolvimento e fortale-
cimento de habilidades, comunicação e socialização, 

bem como ofertar suporte às suas famílias. 

Ofertas:
Acesso de pessoas com deficiência

à rede socioassistencial;
Desenvolvimento de capacidades de

adaptação à vida diária e prática,
considerando as necessidades e as 

especificidades da deficiência;
Ações de apoio e orientação

aos familiares.

Acesso: 
Por encaminhamento do CREAS. 

Funcionamento de segunda a sexta-feira 
das 8 às 18h, divididos em turnos de 4 horas.

É possível que haja variações quanto ao horário
de início e fim das atividades, para mais detalhes
sobre o funcionamento consulte o CREAS da sua região. 
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Verifique a unidade
mais próxima: 

www.bit.ly/naispdpmsp



SAÚDE
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Unidades Básicas de Saúde - UBS

O que é?
Serviço de atendimento básico e gratuito em saúde. 

Promove atenção integral à saúde de crianças, 
adolescentes e suas famílias.

Ofertas:
Acompanhamento com cuidados gerais em saúde;
Identificação de dificuldades e oferta de estímulos;

Intervenções terapêuticas imediatas e primeiros cuidados;
Encaminhamentos para outros serviços especializados 

quando necessário;
Promoção de ações de reabilitação com foco na 

manutenção da autonomia e funcionalidade, eliminação de 
barreiras, prevenção de agravos e inclusão social.

Acesso: livre. 
Funcionamento de segunda a sábado.

Centro de Apoio Psicossocial 
CAPS Infanto-juvenil 

O que é?
Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) Infanto 
Juvenis nas suas diferentes modalidades são pontos 
de atenção estratégicos para o cuidado de crianças e 
adolescentes com necessidades relacionadas à 
saúde mental e ao consumo de álcool e outras 
drogas, incluindo as situações de crise e 
complexidade.  São serviços de saúde de caráter 
aberto e comunitário constituídos por equipe 
multiprofissional que oferta acolhimento através da 
escuta qualificada e atua sob a ótica transdisciplinar, 
em sua área territorial, sejam em situações de crise 
ou nos processos de reabilitação psicossocial. 

Acesso: livre.
Funcionamento de segunda a sábado. 

Ofertas: 
Atendimentos individuais e coletivos pela equipe 
multidisciplinar; 
Atendimento Familiar;
Visitas Domiciliares; 
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Consulte o horário de
atendimento da UBS

mais próxima:

www.bit.ly/
buscasaudepmsp



O que é?
Ponto de atenção ambulatorial especializada em reabilitação 
que realiza diagnóstico, tratamento, concessão, adaptação e 
manutenção de recursos e dispositivos de Tecnologia Assistiva, 
tornando-se referência para a rede de atenção à saúde no 
território. 

Os CER possuem diretrizes comuns para o cuidado e são 
organizados de forma a atender duas ou mais das seguintes 
modalidades de reabilitação: física; auditiva; 
intelectual/desenvolvimento; visual. Dependendo do número de 
modalidades de reabilitação que atendem são classificados em:  

        CER II - composto por duas modalidades de reabilitação;  

        CER III - composto por três modalidades de reabilitação;  

        CER IV - composto por quatro modalidades de reabilitação.

A estratégia APD (Apoiador da Pessoa com Deficiência) está 
presente nos CER que atendem a modalidade reabilitação 
intelectual e tem como objetivo ampliar o acesso das pessoas 
com deficiência intelectual às ações e serviços de saúde, 
promover o protagonismo, autonomia, independência e evitar o 
abrigamento ou internação. 

Centros Especializados
em Reabilitação - CER 

Cuidado integral por meio do
Projeto terapêutico Singular;

 
Ações de cuidado a crise em saúde mental e

reabilitação psicossocial; 

Na modalidade CAPS IJ III disponibiliza camas para 
acolhimento noturno por até 14 dias para casos de 

situação de risco em acompanhamento;  

Ações de matriciamento dos casos atendidos;  

Ações de articulação das redes inter e intrasetoriais. 
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Consulte o horário de
atendimento do CAPS IJ

mais próximo:
www.bit.ly/

buscasaudepmsp



Consulte o CER mais próximo
e o horário de funcionamento:

Ofertas:
Avaliação multiprofissional em reabilitação; 

Elaboração e Monitoramento do PTS
(Projeto Terapêutico Singular); 

Terapia individual/em grupo/oficinas terapêuticas; 
Prescrição, adaptação e fornecimento de recursos

e dispositivos de Tecnologia Assistiva
(OPM física e OPM auditiva); 

Atendimento à família/grupo de pais/cuidadores; 
Estimulação precoce: atendimento multiprofissional

de crianças com alto risco de atraso no
desenvolvimento neuropsicomotor; 

Apoio Matricial aos demais pontos de saúde do território; 
Articulação Intersetorial: aproximação com a educação, 

assistência social, entre outros, visando a inclusão social 
e qualidade de vida da pessoa com deficiência

e suas famílias.

Acesso: Por encaminhamento da UBS
mais próxima da residência para avaliação

multiprofissional em reabilitação. 

O que é?
Espaço de saúde instalado em espaços coletivos públi-
cos, como parques e centros esportivos, com objetivo de 
promover saúde a pessoas com algum tipo de sofrimento 
mental. Atendem todas as pessoas, sobretudo, às em 
vulnerabilidade social e de saúde, incluindo pessoas com 
deficiência.

Ofertas:
Oficinas terapêuticas (artesanais, corporais, culturais, 
expressivas, práticas integrativas); 
Estímulos à convivência de diferentes pessoas visando 
restabelecer vínculos sociais. 

Acesso: Livre. 

Centro de Convivência e
Cooperativa – CECCO 
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www.bit.ly/
buscasaudepmsp

Consulte o CECCO mais próximo
e o horário de funcionamento:

www.bit.ly/
buscasaudepmsp



O que é? 
O Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), por meio das 

Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e 
Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP), é um serviço 
complementar aos cuidados realizados na atenção básica 

e em serviços de urgência, substitutivo ou complementar à 
internação hospitalar. 

Acesso: 
 O acesso ao Serviço de Atenção Domiciliar (SAD/EMAD) 

é geralmente feito por encaminhamento do hospital em que 
a criança estiver internada ou ainda por solicitação da 

equipe de Saúde da Família/Atenção Básica ou da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA).  

Ofertas: 
Atendimento multiprofissional (Médico, Enfermeiro, Fisiote-

rapeuta, Assistente Social, Nutricionista, Fonoaudiólogo, 
Psicólogo, Dentista e Farmacêutico) realizado no domicílio, 

mediado por um plano terapêutico singular, considerando 
paciente, cuidador e família. São realizados procedimentos, 

exames e consultas. 

Serviço de Atendimento Domiciliar Triagens Neonatais

O que são? 
As triagens neonatais são ações preventivas realizadas 
ainda na maternidade que permitem fazer o diagnóstico de 
diversas doenças congênitas, metabólicas, endócrinas ou 
infecciosas, sintomáticas e assintomáticas logo após o 
nascimento do bebê visando a instituição do tratamento 
precoce específico, sempre que necessário. 

As Triagens Neonatais ofertadas pela prefeitura de São 
Paulo são:

Teste do Olhinho: identifica possíveis deficiências e 
realiza os encaminhamentos e intervenções cabíveis em 
serviços especializados. É um exame simples, rápido e 
indolor, que consiste na identificação de um reflexo verme-
lho, que aparece quando um feixe de luz ilumina o olho do 
bebê. O “Teste do Olhinho” pode detectar qualquer altera-
ção que cause obstrução no eixo visual, como catarata, 
glaucoma congênito e outros problemas, cuja identificação 
precoce pode possibilitar o tratamento no tempo certo e o 
desenvolvimento normal da visão.  

Outra ação importante para a saúde ocular das crianças é 
o atendimento de recém-nascidos (RN) com diagnóstico de 
Retinopatia da Prematuridade – ROP e outras demandas 
oftalmológicas. A retinopatia da prematuridade (ROP) é 

diagnosticar e indicar o tratamento precoce das limita-
ções dos movimentos da língua causadas pela língua 
presa, que podem comprometer as funções de sugar, 
engolir, mastigar e da fala.  

Teste do Pezinho: é uma das principais maneiras de 
diagnosticar uma série de doenças metabólicas, genéti-
cas ou endócrinas, de forma precoce, antes mesmo de 
aparecerem os primeiros sintomas. Por meio dela, 
doenças raras, de origem genética, podem ser detecta-
das, facilitando a intervenção e o tratamento precoce, 
trazendo mais qualidade de vida aos pacientes e suas 
famílias. No município de São Paulo o Teste do Pezinho 
pode detectar até 50 doenças. Além do teste do pezinho 
ampliado, são ofertados exames complementares e a 
consulta com geneticista utilizando o Serviço de Referên-
cia em Triagem Neonatal do Instituto Jô Clemente por 
meio de parceria da prefeitura com a organização. 
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Para mais
informações, acesse:

www.bit.ly/sadpmsp



uma das principais causas de cegueira prevenível na 
infância. A incidência de cegueira causada por ROP está 

relacionada ao nível de cuidado neonatal, que inclui a 
disponibilidade de recursos humanos, equipamentos, 

acesso, qualidade de atendimento e programas de triagem 
e tratamento.  Os recém-nascidos abaixo de 1500g de peso 
e de idade gestacional menor ou igual a 32 semanas estão 

mais sujeitos a desenvolver a Retinopatia da Prematuridade 
(ROP), doença que se não diagnosticada e tratada preco-

cemente (laser), ainda na maternidade, pode levar à 
cegueira irreversível.

A Triagem Auditiva Universal (TANU): todos os recém-
-nascidos são triados, identificadas possíveis deficiências e 
realizados agendamentos dos casos que diagnóstico indica 

necessidade intervenção por serviços especializados. Isto 
tem possibilitado o início da intervenção precoce e oportu-
na, com repercussões na qualidade de vida destes bebês. 

 Teste do Coraçãozinho: A oximetria de pulso (teste do 
coraçãozinho) é realizada de forma universal para diagnós-
tico precoce de cardiopatia congênita crítica. O diagnóstico 

precoce é fundamental, pois pode evitar choque, acidose, 
parada cardíaca ou agravo neurológico antes do tratamento 

da cardiopatia. As cardiopatias congênitas representam 
cerca de 10% dos óbitos infantis e cerca de 20 a 40% dos 

óbitos decorrentes de malformações. 

Teste da Linguinha: protocolo de avaliação do frênulo da 
língua em bebês. O teste da linguinha tem como objetivo

diagnosticar e indicar o tratamento precoce das limita-
ções dos movimentos da língua causadas pela língua 
presa, que podem comprometer as funções de sugar, 
engolir, mastigar e da fala.  

Teste do Pezinho: é uma das principais maneiras de 
diagnosticar uma série de doenças metabólicas, genéti-
cas ou endócrinas, de forma precoce, antes mesmo de 
aparecerem os primeiros sintomas. Por meio dela, 
doenças raras, de origem genética, podem ser detecta-
das, facilitando a intervenção e o tratamento precoce, 
trazendo mais qualidade de vida aos pacientes e suas 
famílias. No município de São Paulo o Teste do Pezinho 
pode detectar até 50 doenças. Além do teste do pezinho 
ampliado, são ofertados exames complementares e a 
consulta com geneticista utilizando o Serviço de Referên-
cia em Triagem Neonatal do Instituto Jô Clemente por 
meio de parceria da prefeitura com a organização. 
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 O QUE SÃO DOENÇAS RARAS?
O Ministério da Saúde considera doença rara aquela que afeta 
até 65 pessoas em cada 100 mil indivíduos ou 1,3 para cada 
duas mil pessoas, sendo 80% delas de origem genética. Somen-
te no Brasil, o número de portadores ultrapassa a marca de 13 
milhões. Muitas dessas doenças têm um caráter progressivo e 
degenerativo, promovendo danos cumulativos, ou seja, diagnos-
ticá-las precocemente e iniciar o tratamento antes do apareci-
mento dos sintomas é essencial para diminuir a progressão e 
preservar a qualidade de vida das crianças e suas famílias. 



EDUCAÇÃO
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Ofertas:
Acompanhamento, formação, produção de materiais e 

orientação às unidades escolares que possuam estudan-
tes público da Educação Especial. 

Análise da demanda do território otimizando o uso dos 
serviços de Educação Especial e dos recursos humanos 

disponíveis, visando ampliar a oferta de Atendimento 
Educacional Especializado - AEE; 

Articulação de ações intersetoriais visando a inclusão das 
crianças com deficiência, TEA, Altas Habilidades ou 

Superdotação;

 

Organização, coordenação, acompanhamento e avaliação 
das ações de formação permanente aos educadores das 
Unidades Educacionais; 

Disponibilização de materiais às Unidades Educacionais, 
bem como orientação quanto à utilização dos recursos 
financeiros para sua aquisição e o desenvolvimento de 
suas ações voltadas ao AEE; 

Apoio à institucionalização do AEE no Projeto Político 
Pedagógico das Unidades Educacionais; 

Realização do AEE itinerante, por meio da atuação 
colaborativa, nos diferentes tempos e espaços educativos, 
dentro do turno de aula do educando e educanda, colabo-
rando com o professor regente da classe comum e demais 
educadores no desenvolvimento de estratégias e recursos 
pedagógicos e de acessibilidade; 

Orientação e acompanhamento para elaboração e execu-
ção do Plano de AEE, de forma articulada com os demais 
educadores da U.E, nas formas de contraturno e colabora-
tivo; 

Acompanhamento, avaliação e reorientação das ações 
desenvolvidas pelo Professor de Atendimento Educacional 
Especializado– PAEE; 

O que é?
É um serviço de Educação Especial. Desenvolve 

cursos e projetos para profissionais da educação e 
orienta e supervisiona as Salas de Recursos 

Multifuncionais - SRM.

Centro de Formação e Acompanhamento
à Inclusão – CEFAI 
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O que é?
Professor especializado em Educação Especial 
ou em uma das áreas da deficiência (intelectual, 
física, auditiva, visual). 

Atuação:
Orientação, formação e acompanhamento peda-
gógico itinerante para as unidades educacionais.

Acesso: 
Por encaminhamento do CEFAI. 

Professor de Apoio e Acompanhamento
à Inclusão – PAAI 

Acesso: 
 Todas as unidades educacionais são acompanhadas pelo 
CEFAI. No entanto, o acesso pela população pode se dar 
por demanda livre do munícipe, via Diretoria Regional de 

Educação - DRE, e também por encaminhamento via 
Unidade Escolar. É possível que haja variações quanto ao 

horário de início e fim das atividades em
cada território. 

Consulte o CEFAI mais próximo
e o horário de funcionamento:

Promoção de ações que fortaleçam o diálogo, a participa-
ção e orientem à comunidade escolar, em relação aos 

direitos das pessoas com deficiência, bem como a impor-
tância do envolvimento dos familiares e responsáveis no 

acompanhamento da vida escolar; 

Sistematização e documentação das práticas pedagógicas 
do território, produzindo dados e registros para contribuir 

na elaboração de políticas para a área no âmbito da SME. 
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www.bit.ly/
cefaipmsp



O que é?
Professor especializado que atua com Atendimento 

Educacional Especializado para estudantes da Educação 
Especial nas Salas de Recurso Multifuncionais – SRM. 

Atuação:
Identifica barreiras que impedem a participação plena 

dos estudantes da Educação Especial. 
Identifica a necessidade de estratégias e recursos 

pedagógicos e de acessibilidade. 
Produz materiais didáticos e pedagógicos. 

Orienta professores, familiares e responsáveis sobre o 
trabalho dos professores em relação ao desenvolvimen-

to, aprendizagem e a participação dos estudantes  e 
sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 

utilizados. 
Utiliza a tecnologia assistiva para promover autonomia e 

participação.

Acesso:
Por avaliação e encaminhamento da unidade escolar 

para atendimento nas Sala de Recursos Multifuncionais. 

Professor de Atendimento Educacional
Especializado – PAEE

O que é?
Atividades, formações, acompanhamentos e recursos 
pedagógicos para reduzir ou eliminar barreiras de acesso a 
aprendizagem.

Ofertas
Ensino de Braille, Soroban (instrumento usado para 
cálculos matemáticos) e de técnicas para a orientação e 
mobilidade; 
Desenvolvimento da autonomia, de independência e de 
processos mentais; 
Ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras e de Língua 
Portuguesa na modalidade escrita para educandos e 
educandas surdos; 
Ensino do uso da Comunicação Alternativa e Aumentativa - 
CAA; 
Ensino da informática acessível e do uso dos
recursos de Tecnologia Assistiva – TA; 
Orientação de atividades de enriquecimento curricular para 
as altas habilidades ou superdotação.

Atendimento Educacional
Especializado – AEE 
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Acesso: 
Quando são identificadas barreiras de aprendiza-

gem, é realizado um estudo de caso e um Plano de 
Atendimento Educacional Especializado, que pode 

tornar a criança elegível para o serviço.  O processo 
de encaminhamento de estudantes  para o AEE, 
bem como a decisão sobre seu desligamento ou 

permanência neste atendimento, poderá ocorrer em 
qualquer época do ano e deverá ser acompanhado 

pelo CEFAI.  

O que é?
Espaços voltados para Atendimento Educacional Especia-
lizado, no contraturno escolar, em caráter complementar 
ou suplementar para estudantes elegíveis para os servi-
ços de Educação Especial. 

Acesso: 
Encaminhamento pela escola após Estudo de caso e 
Plano de Atendimento Educacional Especializado, que 
avalie a necessidade do serviço.

Salas de Recursos Multifuncionais - SRM
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O que é?
Escolas voltadas às crianças, adolescentes, 

jovens e adultos com surdez, surdez associada
a outras deficiências e surdo-cegueira. 

Ofertas:
Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e 

Educação de Jovens e Adultos - EJA. 
Professores bilíngues (português e libras). 

Acesso:
Pelo CEFAI ou procura direta das EMEBS.

Escolas Municipais de Educação
Bilíngue para Surdos - EMEBS

O que é?
Serviço de transporte escolar público de crianças para as 
escolas e para atividades complementares. Dentre o 
público atendido encontram-se crianças com Deficiência, 
Transtorno do Espectro do Autismo e Altas Habilidades e 
Superdotação, ratificados pelo CEFAI/DRE quando não 
houver laudo identificando a deficiência, sem limite de 
distância e/ou idade.

Acesso: 
A solicitação é feita diretamente na escola por meio de 
Termo de Autorização e Ciência de Demanda de Trans-
porte Escolar. O documento deve ser preenchido pelos 
pais/responsáveis do estudante quando atendidos os 
critérios de acesso definidos por norma da Secretaria de 
Educação (IN SME Nº 6, de 24 de março de 2023).

Transporte Escolar Gratuito - TEG
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Atuação:
Auxílio na locomoção e no posicionamento
adequado, nos momentos de higiene e nas 

refeições dos estudantes.
Administra medicamentos e executa procedimentos, 

mediante a solicitação da família ou dos responsáveis e 
dentro das determinações legais.

Reconhece situações que oferecem risco à
saúde e bem-estar do estudante.

Acesso: 
A unidade escolar aciona o CEFAI, o qual encaminha o 

Professor de Apoio e Acompanhamento à Inclusão - 
PAAI para realizar avaliação do caso e de necessidade 

de AVE.

O que é?
Profissional responsável por apoiar alunos/as com 

deficiência que não tenham autonomia.

Serviços de Apoio da Educação Especial
Auxiliar de Vida Escolar - AVE

O que é?
Parceria com Organizações da Sociedade Civil nas 
modalidades: Centro de Atendimento Educacional 
Especializado–CAEE; Escola de Educação Especial – 
EEE; Atividade de Enriquecimento Curricular – AEC e 
Iniciação ao Mundo do Trabalho – IMT, em caráter 
complementar ou suplementar. 

Acesso: 
Por avaliação da necessidade e encaminhamento pela 
Diretoria Regional de Educação-DRE através da sua 
Divisão Pedagógica-DIPED e CEFAI. 

Instituições Conveniadas
de Educação Especial 
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Para mais detalhes sobre as ofertas da 
educação, consulte a unidade educacional 
mais próxima através do escola aberta: 
www.bit.ly/escolaabertapmsp



CULTURA

O que é?
Programa voltado para crianças de 0 a 5 anos com o 
objetivo de promover experiências culturais e artísticas por 
meio de brincadeiras entre as crianças, suas famílias e 
artistas educadores utilizando linguagens de artes visuais, 
audiovisual, circo, dança, literatura, música e teatro. Esses 
encontros ocorrem semanalmente em equipamentos 
culturais, CEUs e demais espaços parceiros. É necessário 
que as crianças estejam acompanhadas de seus respon-
sáveis. 

Acesso: Vagas com seleção anual. A família deve primei-
ro preencher ficha de interesse disponibilizada no site da 
Secretaria Municipal da Cultura ou nos espaços de cultura 
que ofereçam o programa. Se selecionada, a inscrição é 
realizada no polo de interesse. Para acompanhar a 
abertura de novas turmas e verificar os locais de oferta do 
programa, siga o perfil do programa nas redes sociais: 
@programapiapi

Programa de Iniciação Artística
para a Primeira Infância - PIAPI 
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Consulte o instagram
do PIAPI: 

www.bit.ly/piapipmsp



ESPORTE

O que é?
Unidade educacional que atende crianças de 5 a 13 

anos, com o objetivo de fornecer cursos regulares de 
artes visuais, dança, música e teatro, promovendo a 

iniciação de seus alunos nas artes.

Acesso: 
Sorteio público com inscrição prévia disponibilizada 

pela Secretaria Municipal da Cultura. Prioriza crianças 
pretas, pardas e indígenas e crianças matriculadas em 

escola pública. Está presente nos territórios do Jaba-
quara, Brasilândia, Chácara do Jockey, Chácara das 

Flores e Parelheiros. 

Escola Municipal de
Iniciação Artística - EMIA

As unidades funcionam de segunda à sexta das 8h às 18h 
para atendimento das crianças e adolescentes matricula-
das no curso regular, nos cursos optativos e para as 
pessoas inscritas nas oficinas oferecidas em cada unida-
de. Algumas podem abrir aos sábados para atividades 
específicas, consulte a unidade mais próxima para mais 
detalhes.
Para acompanhar a abertura de novas turmas siga o perfil 
da escola nas redes sociais: @emiaoficial
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www.bit.ly/emiapmsp

Consulte o instagram
da EMIA: 



Meia Entrada

O que é?
Direito à meia entrada em eventos culturais e de lazer para 
pessoas com deficiência e acompanhante quando necessá-
rio. Esse benefício também é ofertado à pessoa autista e seu 
acompanhante que atue como assistente pessoal. A lei nº 
17.272/20 garante que, ao menos uma vez ao mês, serão 
ofertadas sessões adaptadas a crianças e adolescentes 
autistas e suas famílias em todos os cinemas do município.

Como acessar: 
Por meio de apresentação de documento de identificação 
com foto e do cartão de beneficiário do BPC ou um docu-
mento emitido pelo INSS no momento da compra
do ingresso e no local de realização do evento.

O que é?
Espaços das bibliotecas municipais voltados para crianças de 

0 a 6 anos acompanhadas dos seus cuidadores. O espaço 
conta com brinquedos educativos e mobiliários específicos 

para acolher as famílias e estimular
a brincadeira e leitura com as crianças. 

Ofertas:
Projeto Primeira Infância: programação cultural voltada

para a faixa etária de 0 a 6 anos, como eventos com media-
ção de leitura, oficinas, contação de histórias e música.
Projeto Bebêlêteca: contação de histórias e mediação

de leitura para crianças de 0 a 3 anos.

Acesso: Livre.
O horário e dia de funcionamento das

bibliotecas são variáveis. 
 

Bibliotecas – Salas de
Leitura da Primeira Infância
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www.bit.ly/
bibliotecaspmsp

Consulte a página da Secretaria Municipal
de Cultura para mais detalhes sobre

o espaço mais próximo:



ESPORTE

9796



Centros Esportivos

O que é?
Espaços públicos que oferecem prática de atividades 
esportivas no município. Atende pessoas de 5 a 17 anos, 
incluindo pessoa com deficiência e com TEA. 

Acesso:
Não necessita de laudo, apenas liberação para atividade 
física por meio de atestado médico simples. Ingresso em 
qualquer modalidade de acordo com a faixa etária, 
localidade e professor. 
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Consulte a unidade mais próxima e
atividades na página da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer:

www.bit.ly/semepmsp



TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA
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Cartão Defis-DSV

O que é?
Autorização especial para estacionamento de veículos em 
vagas exclusivas sinalizadas com o Símbolo Internacional 

de Acesso.

Acesso:
Podem requisitar o cartão pessoas que tenham deficiência 

física no(s) membro(s) inferior(es), deficiência física 
decorrente de incapacidade mental moderada, grave ou 

severa; mobilidade reduzida temporária com alto grau de 
comprometimento; e deficiência visual. O cartão pode ser 

solicitado via online no Portal SP 156, ou presencialmente, 
por meio de agendamento nas Praças de Atendimento das 

Subprefeituras e no DSV; ou sem agendamento, nas 
unidades do Descomplica. Documentos originais e cópia 

necessários: comprovante de residência; Certidão de 
Casamento (caso o comprovante esteja em nome do 

cônjuge); documento de guarda ou curatela/interdição 
(caso o comprovante esteja em nome do responsável pelo 

menor de idade ou pessoa com deficiência intelectual); 
documento de identidade oficial com foto e assinatura (RG 

e CPF); atestado médico referente à deficiência perma-
nente ou temporária com redução efetiva da mobilidade 

emitido, no máximo, há 3 (três) meses.

O que é?
Cartão utilizado no Sistema de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros na Cidade de São Paulo por pessoas
com deficiência residentes no município de São Paulo, na 
Região Metropolitana de São Paulo, ou nas cidades de 
Campo Limpo Paulista, Vargem Grande Paulista, e 
Jundiaí com diagnóstico, comprometimentos e/ou limitações 
compatíveis com a definição de deficiência, conforme 
previsto na relação de patologias que dão direito ao benefício.

Acesso: 
Apresentação de documento pessoal com foto, CPF, compro-
vante de residência recente e Formulário de Solicitação 
presente no site da SP Trans preenchido e assinado pelo 
médico. A documentação deve ser enviada pelo site ou 
levada a um dos postos de atendimento do Bilhete Único 
Especial. A documentação será avaliada e, caso aprovada, o 
Bilhete Único Especial da Pessoa com Deficiência será 
enviado para o endereço informado. No site é possível 
encontrar relação das patologias que dão direito ao benefício.

Bilhete Único Especial da
Pessoa com Deficiência 
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O que é?
Serviço de transporte gratuito porta a porta destinado às 

pessoas com TEA, surdo-cegueira ou deficiência física 
com alto grau de severidade e dependência. O serviço 

funciona por meio de uma programação pré-agendada das 
viagens, das 7h às 20h, de segunda-feira a domingo, 

exceto nos feriados.  

Acesso:
Preenchimento da Ficha de Avaliação Médica, presente no 
site da SPTrans ou nos postos de atendimento SPTrans. O 

interessado deve entregar a ficha em um dos postos de 
atendimento da SPTrans ou Subprefeitura e apresentar os 
seguintes documentos com cópia: CPF, RG ou certidão de 

nascimento e comprovante de endereço. 

Serviço de Atendimento Especial - Atende+
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OUTROS
SERVIÇOS
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O que é?
É uma carteira que visa a identificação da pessoa diagnos-
ticada com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e 
busca facilitar a atenção integral e prioritária a essas pesso-
as no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 
privados. O documento é válido por 5 anos. 

Acesso:
Requerimento via online por meio de preenchimento de 
formulário presente no Portal SP 156 e envio digital de 
relatório médico com data atestando o diagnóstico de TEA, 
documento de identificação com foto, foto 3x4 e compro-
vante de endereço. 

Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA)

O que é?
Serviço que permite acesso de pessoas com deficiência 

auditiva e surdos a serviços públicos do município, por 
meio de videochamada com intérprete de

Libras durante o atendimento.  

Acesso: 
Por meio do aplicativo “CIL – SMPED” 

ou via website.

Central de Intermediação
em Libras - CIL
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www.bit.ly/cilpmsp

www.bit.ly/
atendimentocil

Consulte o site da Secretaria Municipal
da Pessoa com Deficiência para mais 

detalhes sobre a CIL:

Acesse o site da CIL: www.bit.ly/ciptea156

Consulte o site SP156 para
mais detalhes como
solicitar a CIPTEA:



SAIBA MAIS
O Guia de Direitos e Serviços foi elaborado com ilustra-
ções e linguagem de fácil compreensão, trazendo informa-
ções sobre direitos e os principais serviços disponibiliza-
dos para as pessoas com deficiência pela Prefeitura de 
São Paulo, nas áreas de Educação, Saúde, Trabalho, 
Moradia, Transporte, Mobilidade, Assistência, Cultura, 
Esportes, Lazer, Turismo e Segurança. Há, também, 
dados sobre instâncias estaduais e nacionais, bem como 
sobre acesso à Justiça, isenção de tributos, Previdência 
Social e participação da pessoa com deficiência na vida 
pública e política.

Guia de Direitos e Serviços Públicos para
Pessoas com Deficiência na Cidade de São Paulo

Consulte a página da Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência
para mais detalhes sobre o
Guia de Serviços:
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www.bit.ly/
guiadeservicossmped
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